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PODER EXECUTIVO

LEI COMPLEMENTAR N° 1.051, DE 1° DE OUTUBRO DE 2025

(Autoria: Poder Executivo)
AlteraalLel Complementar n° 932, de 3 de outubro de 2017, que institui o regime de previdéncia complementar do Distrito Federal, reestrutura o Regime Préprio de Previdéncia Social do
Distrito Federal, previsto no art. 40, §8 14 a 16, da Constituicio Federal, e altera a Lei Complementar n® 769, de 30 de junho de 2008, que reorganiza e unifica o Regime Proprio de
Previdéncia Socia do Distrito Federal - RPPS/DF e da outras providéncias; e da outras providéncias.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FACO SABER QUE A CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1°O art. 73-A daLei Complementar n® 769, de 30 de junho de 2008, passa a vigorar acrescido dos seguintes paragrafos:
“Art. 73-A ..

§ 11. Fica o Ingtituto de Previdéncia dos Servidores do Distrito Federal - Iprev/DF autorizado, a partir do exercicio financeiro de 2025, a utilizar até 100% do resultado mensal da
rentabilidade liquida da carteira de ativos do Fundo Solidario Garantidor — FSG para o pagamento de aposentadorias e pensdes vinculadas a0 Fundo Financeiro de Previdéncia Social e ao
Fundo Capitalizado dos Servidores do Distrito Federal, ambos do RPPS/DF.
§ 12. Constatada a existéncia de déficit financeiro no RPPS/DF, podem ser igualmente utilizadas, para pagamento exclusivo de aposentadorias e pensdes, as receitas previstas no art. 73-A,
111, cujos correspondentes aportes previstos ainda ndo tenham sido incorporados ao Fundo Solidério Garantidor.
§ 13. Havendo cobertura da insuficiéncia financeira, as receitas indicadas no caput deste artigo, ou 0 seu remanescente, devem ser revertidas para o Fundo Solidario Garantidor e a ele
definitivamente incorporadas.”
Art. 2° A rentabilidade liquida mensal é apurada com base em metodologia técnica previamente estabel ecida em regulamento especifico, o qual deve conter critérios de céculo, controle,
transparéncia, governancga e prestagéo de contas.
Art. 3° Salvo mediante autorizagdo legislativa especifica, o valor principal da carteira de ativos do Fundo Solid&rio Garantidor deve ser integralmente preservado, sendo vedada sua
utilizagdo para finalidades distintas daquel as expressamente previstas em lei e na Constituiggo Federal.
Art. 4° A utilizag80 da rentabilidade ou das receitas previstas no art. 73-A, §§ 11 e 12, da Lei Complementar n° 769, de 30 de junho de 2008, deve observar, em qualquer hipétese, os
parémetros de equilibrio financeiro e atuarial do RPPS/DF, ndo desonerando o ente distrital da obrigag&o legal de recompor eventuais insuficiéncias financeiras do regime, nos termos da
legislacdo nacional de regéncia.
Art. 5° Fica ingtituida, em caréter excepcional e tempordrio, a Contribuicdo Extraordinéria Patronal para o custeio do Regime Préprio de Previdéncia Social do Distrito Federal, com
fundamento no art. 149, 88 1°-B e 1°-C, da Constituicdo Federal.
Parégrafo Unico. A contribuicdo extraordindria de que trata o caput deste artigo incide sobre a mesma base de céculo da contribuicdo previdencidria ordinéria patronal, na folha de
pagamento da Secretaria de Estado da Salide e Secretaria de Estado da Educagéo, vedada a contabilizagéo para fins de atingimento dos minimos constitucionais em salide e educagéo.
Art. 6° A aliquota e o prazo de duragéo da Contribuicéo Extraordinéria Patronal sdo estabel ecidos por regulamento especifico, a ser editado pelo Poder Executivo.
§ 1° O regulamento de que trata o caput deste artigo deve observar as seguintes condigdes para a definicéo da aliquota:
| - é definida com base em avaliag&o atuarial especifica que comprove a necessidade de equacionamento de déficit atuarial do RPPS/DF;
I1 - é acompanhada de plano de amortizagdo do déficit, com metas anuais, de acordo com as normas aplicaveis ao sistema de previdéncia social .
§ 2° O regulamento pode prever amodulagdo da aliquota em razéo da situag&o financeirado RPPS/DF, mediante andlise periddica da avaliagéo atuarial.
Art. 7° A cobranca da Contribuicdo Extraordinaria Patronal deve observar os principios da legalidade e da anterioridade nonagesimal, e a sua vigéncia so terd inicio apés 90 dias da
publicacéo do regulamento que estabel ecer a aiquota.
Art. 8° O produto da arrecadacdo da contribuicdo extraordinéria de que trata esta Lei Complementar é destinado exclusivamente para o custeio do Regime Préprio de Previdéncia Social do
Distrito Federal.
Art. 9° O Poder Executivo fica autorizado a realizar as ateragdes orcamentérias necessérias para a implantagéo e a fiscalizag@o da presente contribuicdo, em conformidade com as leis
orcamentérias vigentes.
Art. 10. Ficam revogados osincisos |11 eV do art. 46 daLei Complementar n® 932, de 3 de outubro de 2017.
Art. 11. EstaLei Complementar entraem vigor na data de sua publicagéo.
Brasilia, 1° de outubro de 2025
136° da Republica e 66° de Brasilia
IBANEIS ROCHA

LEI N°7.745, DE 1° DE OUTUBRO DE 2025
(Autoria: Poder Executivo)

Institui 0 Programa Cart&o Uniforme Escolar e d& outras providéncias.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAGO SABER QUE A CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1° Ficainstituido o Programa Cartdo Uniforme Escolar, no Distrito Federal, com a finalidade de assegurar o0 acesso a uniformes escolares aos estudantes da rede publica de ensino do
Distrito Federal.
§ 1° O Programa de que trata o caput fundamenta-se nos principios do direito & educagéo e a dignidade da pessoa humana, conforme estabelecido na Constituicéo Federal, na Lei federal n°
9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educago nacional, na Lei Organicado Distrito Federal e naLei n° 4.601, de 14 de julho de 2011, que instituiu o
Plano DF Sem Miséria.
§ 2° O Programa Cart& Uniforme Escolar tem cardter universal, destinando-se a todos os estudantes regularmente matriculados na rede pablica de ensino do Distrito Federal, sem distin¢&o
ou critério de renda familiar.
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